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Senhor Secretário,

 

Em atendimento ao disposto no artigo 71, inciso III, da Constituição da República

Federativa do Brasil, e no artigo 47, inciso III, da Constituição do Estado de Mato

Grosso, bem como no artigo 10, inciso XXIII, e artigo 211 da Resolução Normativa

TCE-MT nº 16/2021, bem como dos artigos 7º e 12 Resolução Normativa TCE-MT nº

16/2022, apresenta-se Relatório Técnico Preliminar referente a Revisão de

Aposentadoria Compulsória contendo análise simplificada acerca do Ato nº 364/2025

que retificou em parte o Ato nº 3.386/2022 que concedeu o benefício previdenciário no

valor de R$ 10.204,69 ao Sr. , servidor nomeadoJOSÉ CLARO BATISTA FILGUEIRA

em caráter efetivo no cargo de PROFIS. TEC. NIV. SUPERIOR SERV. SAÚDE SUS,

classe/nível “D-07”, lotado na Secretaria de Estado de Saúde,no município de Cuiabá

/MT.

1. REVISÃO

Registra-se, preliminarmente, que o processo de aposentadoria foi concedida

inicialmente ao Sr. José Claro Batista Filgueira, conforme o Ato 3.386/2022, publicado

no Diário Oficial do Estado, em 26/07/2022, que foi registrado conforme Acórdão 379

/2023 – PV, (Processo/TCE/MT 17.323-1/2022).

De acordo com o processo em análise, o Sr. José Claro Batista Filgueira, requer

Revisão da Aposentadoria, conforme Ato 364/2025, publicado no Diário Oficial do

Estado, em 06/03/2025, que retificou em parte o Ato 3.386/2022, publicado no Diário

Oficial do Estado, em 26/07/2022, para considerar o mesmo aposentado nos termos

do referido Ato, porém, na Classe "D", Nível " ".007
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LILIANE MONTEIRO DA SILVA MIRANDA
TECNICO DE CONTROLE PUBLICO EXTERNO

RESPONSÁVEL DA EQUIPE TÉCNICA

 

2. CONCLUSÃO

Em conformidade com o artigo 211, II da Resolução Normativa TCE-MT nº 16/2021-

TP, sugere-se ao Conselheiro Relator o  do Ato nº 364/2025.registro

 

Em Cuiabá-MT, 21 de maio de 2025
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